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SUMARIO 

Comissão Permanente cia Assembleia Popular: 
Resolução n.° 9/83: 

Autoriza Sua Excelência o Presidente da República a efectuar 
visitas de Estado ao Reino da Bélgica, ao Reino dos Países 
Baixos, à República Portuguesa, à República Socialista 
Federal da Jugoslávia, à República Francesa e ao Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Ir landa do Norte 

COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA POPULAR 

Resolução n.° 9 /83 

de 14 de Setembro 

Nos termos da alínea I) do artigo 44 da Constituição, a 
Comissão Permanente da Assembleia Popular, autoriza Sua 
Excelência o Presidente da República a efectuar visitas de 
Estado ao Reino da Bélgica, ao Reino dos Países Baixos, 
à República Portuguesa, à República Socialista Federal da 
Jugoslávia, à República Francesa e ao Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia 
Popular. 

Publique-se. 

O Presidente da República, S A M O R A M O I S É S M A C H E L . 
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